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RESOLUÇÃO N.º 347 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA. 

 

A Plenária do Conselho Municipal de Saúde da Serra, em sua 266ª Reunião ordinária, 

realizada no dia 24 de novembro de 2014, no uso de suas competências regimentais e 

atribuições conferidas pela Lei nº. 8.080 de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº. 8142 

de 28 de dezembro de 1990, pela Resolução nº 453 do CNS de 10 de maio de 

2012 e pela Lei Municipal nº. 3.298 de 03 de dezembro de 2008.  

 

CONSIDERANDO: A importância de promover o atendimento e tratamento aos 

pacientes vivendo com HIV/AIDS, no intuito de fornecer auxílios, benefícios, internações, 

informações e apoio para o enfrentamento da doença, através da aquisição de materiais 

de consumo, serviços de pessoa física e jurídica e pequenas reformas da Casa de 

Apoio. 

RESOLVE:  

 

ART. 1. º - Autorizar a renovação do convênio sob o número 081/2014 com a Casa de Apoio 

ao Cidadão - CAC  

 

ART. 2. º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 
Serra, 25 de novembro de 2013 
 
 
 
 
LUIZ CARLOS REBLIN 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde da Serra 
Secretário Municipal de Saúde da Serra    
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